
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oficio n.o PMC/SEGOV/O18/200r

Congonhas, 11 de.ianeiro de 2001

Exmo. Sr.

Evandro Alves de Almeida

Presidente da Câmara Municipal de

CONGONHASÀ{G

Assunto: Encaminhamento.

Senhor Presidente,

Encaminhamos para anáLlise e votação dos Senhores Vereadores, Projeto de Lei que

"Autoriza a concessâo de Aurilio Financeiro a entidades que menciona".

Aproveitamos o ensejo para nossa manifestação de apreço e

considera4ão e subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

'/
Arn Silva Osório

Secretário Municipal de Governo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE Dos PRoFETAS 
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Autoriza a concessão de Auxilio Financeiro
a entidades que menciona.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, Decreta, e eu.
Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei

Art. lo Fica a Fundação Municipal de Cultura, Lazer e Turismo, Orgão da
Administração Indireta do Poder Executivo Municipal, autorizada a conceder Auxílio
Financeiro, com base nas consignações orçamentárias, conforme a seguinte especificação:

Previsão das transferências para o Exercício de 2007

Nome dâ Instituição

sant6nt

I

@
e.,

o

Finalidade da lnstituição Formâ de
T ransferência

Vâlor Totâl dà
T ransferência

Bloco Camavalcsco Mirnosas Promoção de manifestâções
culturÀis- inclusive como bloco
camavalcsco.

2 Parcelas R$ 3.800,00

Grupo de TeãtÍo Dez Pra's Oito Promoção de rnanifestaÇões
culJurais- inclusive como bloco
carnavalesco.

2 Parcelas R$ 3.800,00

Lâr Comünitiirio das Opcnirias de São Jose Prom@o de manifestações
culturais. inclusi!€ como bloco
camavalesco.

2 Parcelas R$ 3.800,00

2 Parcelas R$ 3.800.00Grupo Renascer da Terceira Idade Promoçâo de manifestaçõcs
culturàis. inclusi\€ como bloco
carnavalesco.

Bloco Carna\,âlcsco Bandâ do Ratinho PromoÉo de manifestações
culhrrais, inclusile como bloco
camal'alesco.

2 PâÍcelas R$ 3.E00.00

Associação Cffnâ\.âlescâ Tequila Promoção de manifestaÇõss
culhrais, inclusire como bloco
camavales@.

2 Parcelas R$ 3.800,00

2 Parcelas R§ 3.800.00Bloco Caricato Ordin'ário s Pmmoçâo de manifesações
culturâis, inclusive como bloco
carnâvâlesco.

2 Pârcelas R$ 3.800,00Bloco Carnavalesco Misturâ dc Q Promoção dc manifestações
qúturais, inclusive como bloco
cânravalesôo.

Bloco Câmar alesco Profctas Promoção de manileslações
culturais- inclusile como bloco
camavalesco.

2 Parcclas R§ 3.800.00

Bloco Camâr,alesco
Yabba-Dabba-Doo

Infarto-J u\enil Promoção de manifestações
culturais, inclusiYe como bloco
camavalesco.

2 Parcclas R$ 3.800.00

2 Parcelas R$ 3.800.00Grupo Melhor Idade Arte de Viver Promoção dc Ínânifestâções
culturais- inclusile como bloco
camaralesco.
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Eloco Caricato Rornper da Alvorada Prornoçâo de Ínânifesta@s
culturais. inclusive como bloco
cÍrrRâvâles€o

2 Parcelas

Grêmio Recreativo Beira Galo PromoÇão de manifestaÇôes
cultuÍâis- inclusive como bloco
carnavalesco

2 Parcelas RS 3.800,00

Grêmio Recrcâtivo Bloco PÍacintualda Promoção de mâdfeslâçôes
culturais- inclusive como bloco
camevalesco

2 Pârcelâs R§ 3.800.00

2 Parcelâs R$ 3.800,00Associação Torcidâ Org,amaala Rapozâna Promoçâo de manifestações
cúturais, inclusive como bloco
camavalesco

PREFEITUR,A MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Art.2" Somente às instituições cujas condições de funcionamento
forem julgadas satisfatórias, a criterio da Administração Municipal, serão concedidos os
beneficios desta lei.

Art. 3' As entidades beneficiadas com recuÍsos públicos nesta Lei
submeter-se-ão à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do enüo de prestação de

contas ao Orgão competente.

AÍ. 4" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Congoúas, 1 I de janeiro de2007.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores.

Congoúas, I I de janeiro de 2007

O,: G8àrielÁfonso de Santano

PrôcuÍâdoÍ
oAslMG 29 3

PRAÇA PRESTDENTE KUB|TSCHEK, 135 - CENIRO - CoNGONHAS - MG - CEP 36415-000 - TEL.: (31)37311300 - Uü: (31) 373',1-1240 - www.conq0nhas.ms.gov.bÍ

JUSTIFICATIVA:

Conforme determina o art. 16 da Lei Complementar n.o 101/00, para que o
Poder Público possa conceder Auxílio Financeiro é necessário uma Lei específica constando o
nome da instituição e o valor do repasse, portanto estamos enviando o presente Projeto de Lei
que concede Auxílio Financeiro para o carnaval de 20O7, para a devida apreciação e
aprovação.

Certos da aprovação do projeto de lei em questão manifestamos nossos
agradecimentos e, no ensejo externamos todo nosso respeito e consideração aos membros do
Poder Legislativo Municipal.
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-/ Prefeito de Congonhas
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ESTIMATryA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO.flNANCEIRO

A despesa referente ao Auxílio Financeiro, que será concedido aos Blocos
Carnavalescos de nossa cidade para a realização do Carnaval 2007, conforme Oficio
SEGOV/001 8/2007, será contabilizada na dotação orçamentária própri4 cujo saldo será
suficiente paÍa garantir o empenho de tal despesa no exercicio de 2OO7, a qual
estimamos um montante de R$ 57.000,00 (cinqüenta e sete mil reais)

Estimamos também que o total de tal despesa comprometerá 5,610/o (cinco
virgula sessenta e um por cento) dâ receita prevista no exercício financeiro atual e
2,47o/o (dois vírgula quaÍenta e sete por cento) da despesa preüsta neste exercício.

A referida despesa é objeto de dotação específica previstas no programa de
trabalho, assim como atende à Lei de Diretrizes Orçamentárias e encontra-se adequada
aos parâmetros financeiros da administração; não infringindo, portanto qualquer

Complementar 101/2000.
disposições da legislação, espeÇifrcamente ao que determina o arto 16 da Lei

Salientamos no exercício de
2007 e que não ficarão nos exerclclos
seSulntes

Concluímos, portantq que a entidade disporá de recursos orçamentários e
financeiros suficientes paÍa a realização desta despesa na seguinte dotação
orçamentá,-ria: 13 392 0021 8.009 (Auílio Financeiro à Blocos Caricatos).

Fundação Municipal de Cultura Lazer e Turismo de Congoúas, aos onze dias
do mês de janeiro de 2007.

am la
Diretora Administrativa e Financeira

uJrlgutr

--âí^-)..,.--.w
Sandra Àq3recida Duarte

Responúvel Tecnico

Dr Gabiel Aíonso de SôRtlríh
Procurador MUnIC rpàr

OAB/MG 29,20 j

Alameda Cidadê Metozinhos de PoÉúgã1, 153 - Bairro Basílicâ - Congonhas - Minâs Geíais

CÉp 36.415-oOO- CNPJ 19.141.308/OOol-85-lns. Esti: lsento - PABX.: (3r)3731-1300 - Fex: (31)373r-3133/3731-í033

Itmictpa.l ds Galürra Lanq e Íurismo



CÂMARA MUNIC!PAL DE coNGoNHAS. MG



I Câmara Municipal de Congonhas
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Câmara Municipal de Congonhas, 15 de janeiro de 2006

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final
Comissão de Tnbutação, Finanças e Orçamento
Comissão de Educação, Cultura e Patrimônio Histórico
Comissão de Obras e Sewiços Públicos

Ref.: Projeto de Lei n' 00312007 - Autoriza concesúo de auxílio financeiro a entidades
que menciona.

RELATORIO

O projeto autoriza concessâo de auílio financeiro a entidades que menciona.

A aprovação do projeto irá possibilitar o repasse de recursos financeiros para os
blocos camavalescos de nosso mmicípio.

O projeto é legal e constitucional.

O Executivo é competente para apresentar o projeto.

Somos pela aprovação do mesmo

Este éo nosso relaório.
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snl Câmara Municipal de Congonhastnoou
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REQUERI NÍENTO CMC/OI 2/2007

Exmo.Sr
EVANDRO ALVf,S DE ALMf,IDA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Os Vereadores que o presente subscreverq em conformidade com o art. 160,

§§ l" e 2', do RI, ouvido o Plenario, requerem a V. Exa. que os Prqetos de Leis n'
109/2006,002 e OO3l2O07 tramitem em regime de urgência especial, para fins de discussão
e votação nesta sessão eÉraordinária

Requer que seja dispensada a votação pelo Plenário do parecer da redação
final, nos terrnos do ut- 275 do Regimento Intemo;

Requer que seja convocada a Comissão de Legislação, Justiça e Redação
Final para emissão de parecer final nos projetos em questão;

JUSTIFICATIVA

Tal pedido se justifica ur a dos prqetos em pauta.

CMC/mari

Rua PadrÊ Antônio CorÍêia, 163 - Centro - CongonhaíMG -Tel.: (31) 3i3l-1840 - Site: www.camaracongonhar.mg.gorbr / E-mail: congonhas(@camaracoogonhas.mg.gotbr

Câmara Municipal {e Congo{has, \5 de janeiro de 2007 .
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:: Câmara Municipal de Congonhas
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Câmam Municipal de Congoúas, l5 de janeiro dc 2007.

nrnecÂo prleL

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final .

nEL,cróRro

O projeto de Lei n' 003n007, de autoria do Executivo, após ter sido
aprovado conclusivamente em Plenário" retorna a esta comissão paÍa elaboração da redação final.

Obedecendo aos requisitos da tecnica legslativa, não foram promovidas
corregõcs de linguagem e florma, nos termos do Regimcnto trntemo dcsta Casa-

Esteéonossorclatório
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ReÍ.: Projeto de ki n'W3nOú - Autoriza conccssão de auxílio financeiro a entidades que'
menciona.
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PROPOSIÇAO DE LEI N.'004/2007.

Autoriza concessão de auxilia linanceiro a entidades que menciona.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu,
Prefeito Municipal, promulgo e sanciono a seguinte Lei:

Art. 1" Fica a Fundação Municipal de Cultur4 Lazer e Turismo, Orgão da
Administração Indireta do Poder Executivo Municipal, autorizada a conceder Auxilio
Financeiro, com base nas consignações orçamenárias, conforme a seguinte especificação:

A,.-10 -il

flilIl,'
\flrn nan mtOm Corraia, 163 - CctrtÍo -Cotrgoo[avMc.Tel.: (31) 3?31-1840 - Site: wwrcanancougonhas.nggov.br / E-nail:corgoúô@canaracoryoúas.nggoy.bÍ

Previsão das Transferências para o Exercício de 2007
Nome da Instituição Finalidadc da lnstituição Formâ dc

TransfeÉncia
Valor Totâl dlr
TransfeÉncia

Bloco Carnavalesco Mimosas Promoção
manifestações
culturais,
@mo
carvanavesco

de

inclusive
bloco

2 parcelas R$ 3 800,00

Grupo Teatro Dez Pra's Oito Promoção
manifestações
culturais,

de

como
carvanavesco

inclusive
bloco

2 parcelas R$ 3.800,00

Lar Comunitário Operárias de
São Jose

Promoção
manifestações
cularrais,

de

como
carvanavesco

inclusive
bloco

2 parcelas R$ 3 800.00

Grupo Renascer da Terceira
Idade

Promoção
manifestações
culturais,

de

como
c:rvanavesco

inclusive
bloco

2 parcelas R$ 3.800,00

Bloco Carnavalesco Banda do
Ratinho

Promcção
manifestações
culturais,
como
carvanavesco

inclusive
bloco

2 parcelas R$ 3.800.00

I
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,.1 Câmara Municipal de Congonhas

Associação
Tequila

Camavalesca Promoção
manifestações
culturais,

de

como
carvanavesco

inclusive
bloco

2 parcelas R$ 3.800.00

Bloco Caricato Ordinário's Promoção
manifestações
culturais,

de

como
carvanavesco

inclusive
bloco

2 parcelas R$ 3 800.00

Bloco Carnavalesco Mistura
deQ

Promoção
manifestações
culturais,
como
carvanavesco

de

inclusive
bloco

2 parcelas R$ 3 800.00

Bloco Carnavalesco Profetas Promoção
manifestações
culturais,

de

@mo
carvanavesco

inclusive
bloco

2 parcelas R$ 3.800,00

Bloco Carnavalesco lnfanto-
Juvenil Yabba-Dabba-Doo

Promoção
manifestações
culturais,

de

como
caruanavesco

inclusive
bloco

2 parcelas R$ 3.800,00

Grupo Melhor Idade Arte de
Viver

Promoção
manifestações
culturais,

de

como
carvanavesco

inclusive
bloco

2 parcelas R$ 3.800,00

Bloco Caricato
Alvorada

Romper da Promoção
manifestações
culturais,

de

@mo
caryanavesco

inclusive
bloco

R$ 3.800.00

Grêmio Recreativo Beira Gal<.r Promoção
manifestações
culturais,

de

@mo
carvanavesco

inclusive
bloco

2 parcelas R$ 3.800,00

Grêmio Recreativo Bloco
Pracintucada

Promoção
manifestações
culturais,
como
carvanavesco

de

inclusive
bloco

2 parcelas R$ 3.800.00

I
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:: Câmara Municipal de Congonhas

Associação Torcida
Organizada Rapozama

Promoção
manifestações
culhrrais,

de

como
carvanavesco

inclusive
bloco

2 parcelas R$ 3.800,00

Art 2" Somente as instinrições cujas condições de funcionamento forem
julgadas satisfatórias, a critério da Administração Municipal, serão concedidos os beneficios
desta lei.

ArL 3" As entidades beneficiadas com recursos púbticos nesta Lei
submeter-se-ão à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio de prestação de
contas ao Orgão competente.

ArL 4'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Câmara Municipal de Congonhas, l5 de janeiro de 2007

S DE ALMEIDA
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

CMC/mgrm

Rua ÍàdI! Antôoio Contia, 163 - CeDtÍo - Coogoúas/MG -Tel.: (31) 3731-1840 - Site: wwucanaracongoúas.mg.gorbr / E-mail: co0goúhas(4Énaracongoohas.mg.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

M

LEI N." 2.68I, DE 15 DE JANEIRO DE 2007.

Autorizâ r cotrccsslo de Aurilio Finenceiru
a entidades que menciona.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, Decret4 e eu.
Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. Io Fica a Fundação Municipal de Cultura, Lazer e Turismo, Órgão da
Administração Indireta do Poder Executivo Municipal, autorizada a conceder Auxílio
Financeiro, com base nas consignações orçamentárias, conforme a seguinte especiÍicação:

\ôo o

Hx

Previsão das transferênciâs pârâ o Exercício de 2fi)7
Nome da I4tihrição FitrÂlidade dr ltrsütuiçIo f'ôrma d€

Treasfenêncie
Valor Total dâ
Trensferêucia

Bloco Camavalesco Mirnosas Promoçâo de mâ4ifestâções
culturais, inclusive como bloco
catnavalescú.

2 Parcelas R$ 3.800.00

Gmpo de Teatro Dez Pra's Oito Promoçilo de manifestações
culturais, inclusive como bloco
carnavalesco.

2 Parcelas RS 3.800.00

Lar Comurutário das Openírias de São Jose Promoçâo de mánifestâções
c-ullurâis, inclusive como bloco
carnavalesco.

2 Parcelas R$ 3.800.00

Grupo Renascer da Terceira ldade Promoção de mânifestaçõ€s
culnrrais, inclusive como bloco
carnavalesco.

R$ 3.800.00

Bloco Câ-rn.rvâlesco Banda do Raüúo

Associação CaÍnawlesca Tequila

Promoção de manifestâções
cúturais, inclusive como bloco
carnavalesco.

2 Pârcelâs R$ 3.800,00

Pmmoção de mailfestaço€s
culnrais, údusive como bloco
csnâvalesco.

2 Parcelas R$ 3.800,00

Bloco Caricato Ordiru'ário' s PÍolnoção de rnanifoíações
clJtturais, inclusive como bloco
carnavalesco.

2 Parcelas R$ 3.800,00

Bloco Carnavalesco Mistura de Q Promoção de mânifestaçõ€s
culturâis, inclusive como bloco
carnavâlÊsco.

2 PaÍcelas R$ 3.8ilO,0O

Bloco Carnavalesco Profelas Promoçâo de manifestâçôes
cultuais, inclusive como bloco
carnavalesco.

R$ 3.800.00

Bloco Camavalesco
Yabba-Dabba-Doo

lnfanto-Juvenil Promoção de manife$sções
cultuÍais, inclusiv€ como bloco
câÍnavalesco.

2 Parcelas R§ 3.800,00

Grupo Methor ldade Aíe de Viv€r Pmrnoção de manifestações
culturais, inclusive como bloco
camavalesco.

2 Parc€las R$ 3.800.00

t€,,tn7-&>r'n
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Associação Torcidâ Orgalizada Rapozarm

Art. 2' Somente às instituições cujas condiçôes de fi.rncionamento
forem julgadas satisfatórias, a critério da Administração Municipal, serão concedidos os
beneficios desta lei

Art, 3" As entidades benefrciadas com rêcursos públicos nesta Lei
submeter-se-ão à fiscalização do Poder Executivo Municipal, atraves do enüo de prestação de
contas ao OÍgão competente.

Art. 4' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

\-r,* - I -- .l- -
/ÀwoEnsox côsrA ônnmo

'-"/ Prefeito de Congonhas

BIoco Caricato Romper da Ávóúda Prornoçâo de lrranifestações
culturais, inclusive como bloco
carnavalesco

2 Parcelas RS 3.800,00

Grêmio Recreaúvo Beira Galo Promoção de manifestações
culhrÍais, inclusive como bloco
canuvâlesco

2 Parcelas R$ 3.800,00

Grêmio Recrêáúvó Bloco Pracintucâda Promoção de tnadfestâçôes
culturais, inclusÍYe como bloco
camavalesco

2 PaÍcelas R$ 3.800,00

Prornoção de mânifestaçôes
cultuais, inclusive como bloco
carnavâlescô

2 Parcelas R§ 3.800,00

PRAÇA PRESIoENTE KUBIÍSCHEK, 135 - CENÍR0 - CoNGoNHÀS - MG - CEP 36415-000 - TEL.: (31) 3731-1300 - Bü: (31) 373'l-1240 ' www.congonhas.ms.sov.br

Congoúas, 15 de janeiro de 2007.


